
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL nº 0000106-11.2013.815.0681.
Origem : Vara Única da Comarca de Prata.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Município de Prata.
Advogado : Paulo Ítalo de Oliveira Vilar.
Apelado : Geneide de Fátima Maciel.
Advogado : Brenon Nunes de Freitas.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. MU-
NICÍPIO  DE  PRATA.  SERVIDORA  PÚBLICA
EFETIVA.  SALÁRIO  RETIDO.  AUSÊNCIA  DE
JUSTIFICATIVA.  ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍ-
PIO. ART.  333,  INCISO II,  DO CPC. ADIMPLE-
MENTO NÃO COMPROVADO.  APLICAÇÃO DO
ART. 557,  CAPUT,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

- Como é cediço, a remuneração constitui direito social
assegurado a todos trabalhadores, seja ele estatutário ou
celetista, por força da previsão do art. 39, §3º, da Cons-
tituição Federal. No que se refere especificamente ao sa-
lário, é sabido que este recebe proteção especial do le-
gislador constituinte, dispondo constituir crime sua re-
tenção dolosa  e  injustificada,  no  art.  7º,  inciso  X,  da
Constituição Federal.

- Não se desincumbindo o réu do ônus de comprovar
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da
autora, nos termos do  art. 333, inciso II do Digesto Pro-
cessual  Civil,  correta  se  revela  a  decisão  de  primeiro
grau que o condenou ao pagamento do salário referente
ao mês de dezembro de 2012, uma vez não alcançado
pela prescrição quinquenal.

Vistos.
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Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Prata,
hostilizando sentença proveniente do Juízo da Comarca de Prata, que, nos autos
da Ação Ordinária de Cobrança aforada por Geneide de Fátima Maciel, em face
do apelante, proferiu sentença julgando procedente o pleito autoral.

Na peça de ingresso (fls. 02/08) a autora relata que após prestar
concurso  público,  foi  nomeada  para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
Fisioterapeuta,  com  data  de  admissão  em  11  de  fevereiro  de  2009.  Aduz,
contudo,  não  ter  recebido  o  salário  de  dezembro  de  2012  e  terço  de  férias
concernente ao ao período concessivo de 2011/2012, motivo da presente ação.

Contestando a ação (fls. 26/32), o Município de Prata alega que
em  tal  período,  não  logrando  êxito  nas  eleições,  o  ex-prefeito  abandonou  a
administração  do  município,  ocorrendo  a  paralisação  dos  serviços  públicos.
Assim, não havendo prestação de serviço, não há que se falar em percepção de
salário. Por conseguinte, quanto ao terço de férias, reconhece o direito da autora,
repelindo apenas o valor apontado.

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência  dos  pedidos  (fls.
67/68), condenando o Município de Prata a pagar à autora o salário de dezembro
de 2012 e terço de férias concernente ao ao período concessivo de 2011/2012,
com os devidos descontos,

Irresignado,  o  Município  de  Prata  interpôs  recurso  apelatório
(fls.71/76)  repetindo  as  mesmas  razões  da  peça  contestatória,  no  tocante  ao
salário do mês de dezembro de 2012. Pugna, assim, pela reforma da sentença ,
para afastar a condenação da verba retrocitada.

Devidamente  intimada,  a  apelada  não  ofertou  contrarrazões,
conforme certificado às fls. 86.

A  Procuradoria  de Justiça deixou de opinar sobre o mérito  em
razão da ausência de interesse público (fls. 90/92).

  
É o breve relatório.

DECIDO.

Conheço  da impugnação  apelativa,  posto  que  obedecem  aos
pressupostos processuais intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal
e  inexistência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  poder  de
recorrer),  bem  ainda  aos  extrínsecos  (tempestividade,  preparo  e  regularidade
formal).

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste na
análise  do  acerto  do  julgado  que  condenou  a  edilidade  ao  pagamento  da
remuneração integral do mês de dezembro de 2012.

Alega  o  Município  apelante  que  em tal  período,  não  logrando
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êxito  nas  eleições,  o  ex-prefeito  abandonou  a  administração  do  município,
ocorrendo a paralisação dos serviços públicos. Assim, não havendo prestação de
serviço, não há que se falar em percepção de salário.

Sem razão o recorrente.

No caso tratado nos autos, compulsando detidamente o caderno
processual,  verifico que a demandante comprovou devidamente o seu vínculo
perante a municipalidade promovida, a saber, o exercício de cargo efetivo do
quadro de pessoal do Município desde 11 de fevereiro de 2009 – fls. 12/13.

À municipalidade, por sua vez, incumbe o ônus de comprovar  o
pagamento do salário pleiteado, sob pena de ser considerado inadimplido.

De  outro  vértice,  não  prospera  a  tese  da  edilidade  acerca  da
ausência  de  prestação de serviço pela  fisioterapeuta  no mês de  dezembro de
2012, tendo em vista o abandono da administração em face à derrota enfrentada
pelo ex-prefeito  nas eleições.  Primeiramente  porque não se  observa  qualquer
documento apto à comprovar tal afirmativa; por conseguinte porque, caso não
tenha a autora exercido suas funções no período correspondente, necessário se
faria a instauração de processo administrativo que apurasse possível abandono de
cargo, a ensejar a devida penalidade,  nos termos da respectiva legislação regente
da carreira municipal.  

Não  poderia,  pois,  sem  qualquer  documento  comprobatório  da
ausência  de  prestação  de  serviço,  a  exemplo  de  folhas  de  ponto,  e  sem
oportunizar  qualquer  defesa  na  esfera  administrativa,  simplesmente  deixar  de
proceder ao pagamento do salário da servidora, diga-se, efetiva.

Como é cediço, a remuneração constitui direito social assegurado
a todos trabalhadores, seja ele estatutário ou celetista, por força da previsão do
art. 39, §3º, da Constituição Federal.

No que se refere especificamente ao salário,  é  sabido que este
recebe proteção especial do legislador constituinte, dispondo constituir crime sua
retenção dolosa e injustificada, no art. 7º, inciso X, da Constituição Federal.

Dessa forma, não se desincumbindo o réu do ônus de comprovar
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, nos termos do
art.  333, inciso II do Digesto Processual Civil,  correta se revela a decisão de
primeiro grau que o condenou ao pagamento da aludida verba,  uma vez não
alcançada pela prescrição quinquenal.

Neste sentido, julgados nesta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO À REMUNERAÇÃO,
ÀS  FÉRIAS  ACRESCIDA  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL  E  AO  DÉCIMO  TERCEIRO
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SALÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
ADIMPLEMENTO,  POR  PARTE  DA
ADMINISTRAÇÃO.  ÔNUS  QUE  LHE  INCUMBIA.
ART.  333,  II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DESTE
SODALÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APLICAÇÃO
DO  ARTIGO  1º-  F,  DA  LEI  11.960/2009.
DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL,  POR  ARRASTAMENTO,  DO  ART.  5º  DA
REFERIDA  NORMA.  JUROS  DE  MORA.  ÍNDICES
OFICIAIS  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA. UTILIZAÇÃO
DO  ART.  557,  §1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - É
direito  de todo servidor público perceber seu salário
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do
artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,  considerando  ato
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção
injustificada. - Levando-se em conta que a alegação de
pagamento  de  verbas  trabalhistas  representa  fato
extintivo de direito,  compete ao empregador produzir
provas  capazes  de  elidir  a  presunção  de  veracidade
existente  em  favor  dos  servidores,  que  buscam  o
recebimento  das  verbas  salariais  não  pagas.
Inteligência  do  art.  333,  II,  do  Código  de  Processo
Civil. - Não logrando êxito, a Fazenda Estadual, em
comprovar  a  sua  adimplência,  é  de  se  considerar
devido o pagamento da verba salarial a que faz jus o
servidor.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004925820138150061, - Não possui -, Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 27-02-2015) 

AÇÃO DE COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.
Retenção  de  salários  dos  meses  de  setembro  a
dezembro de 2008 e dezembro de 2009, 13º salários,
férias  e  terço  constitucional.  Procedência  parcial  do
pedido.  Apelação do município  e  recurso  adesivo  da
autora.  Retenção  de  verbas  pela  edilidade.
Impossibilidade. Desprovimento do apelo. Ausência de
comprovação  do  gozo  de  férias  ou  requerimento  na
órbita administrativa. Desnecessidade.  Ônus da prova
da edilidade. Provimento do recurso adesivo. É direito
líquido  e  certo  de  todo  servidor  público,  ativo  ou
inativo,  perceber  seus  proventos  pelo  exercício  do
cargo desempenhado, nos termos dos artigos 7º, X, e
39, § 3º, da Carta Magna, considerando ato abusivo e
ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.
Desprovimento  do  apelo.  O  direito  constitucional  às
férias, acrescidas de 1/3 constitucional, não advém do
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pedido administrativo de seu gozo, não seria este o fato
constitutivo  do  direito,  que  tem  na  própria  norma
constitucional e infraconstitucional o seu fundamento e
surge,  concretamente,  a  cada  ano  efetivamente
laborado pelo servidor. É portanto, direito do servidor,
que adere ao seu patrimônio jurídico após o transcurso
do  período  aquisitivo.  In  casu,  o  ônus  da  prova,
competia à edilidade, única que pode provar a efetiva
quitação  da  verba  requerida.  Assim,  não  tendo  a
edilidade comprovado fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da autora, nos termos do art. 333,
II,  do CPC,  impõe-se a condenação da edilidade ao
pagamento das férias, acrescidas de 1/3 constitucional,
referentes aos cinco anos anteriores à propositura da
ação. Provimento do recurso adesivo. 
(TJ-PB;  AC-RA  116.2010.000.119-1/001;  Primeira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos
Santos; DJPB 05/04/2013; Pág. 9) 

Dessa  forma,  entendo  acertada  a  decisão  combatida,  não
merecendo retoques. 

Com a  finalidade  de  contrapor  os possíveis  malefícios  de  uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil, condiciona que a negativa se dê nos casos de manifesta inadmissibilidade
recursal,  improcedência,  prejudicialidade  ou  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou de Tribunais
Superiores.

Por tudo o que foi exposto, com base no artigo 557,  caput,  do
Código de Processo Civil,  NEGO  SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL,
mantendo integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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